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"BRASIL· DO CADURAf AO CHUf" 
CÃMARA MUNICIPAL DB BOA VISTA 

SÃO PERMANENTE DE COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, f:SPORTE E JUVENTUDE 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR OBSTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. º 220 DE 14 DE AGOSTO DE 2025 DE 

AUTORIA 00 VEREADOR DEYVID CARNEIRO QUE DISPÕE SOBRE: CRIAÇÃO DE BANCO 

MUNICIPAL DE INDICADORES DA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MANIFESTO.ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. 

BOA VISTA - RI\, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

R fOR 
VER. ADERVAL DA ROCHA FERREIRA flLHO 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
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